
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

CAMPUS SANTA LUZIA
DIREÇÃO GERAL

DIREÇÃO DE DESENVOLVIMENTODE ENSINO
COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA E DE APOIO AO ESTUDANTE

RETIFICAÇÃO -EDITAL Nº 10/2024, 25 de novembro de 2024

A Direção Geral do Campus Santa Luzia do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Paraíba, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, torna
pública a retificação do Edital 09/2024, de 18 de novembro de 2024, que dispõe sobre o
processo seletivo para o Programa de Apoio à Permanência do Estudante (PAPE), com
base na política de Assistência Estudantil do IFPB aprovada pela Resolução nº16/2018-
CONSUPER-IFPB e a Lei 14.914de03dejulho de 2024, que tem por objetivo, entre outros,
garantir a permanência e o êxito dos estudantes, bem como a igualdade de oportunidades
socioeconômicas.

1. Retificar o Edital Nº 09/2024, no que se refere ao seu cronograma, conforme disposto a
seguir:

A. No item 7, “CRONOGRAMA”,
Onde se lê:

7 CRONOGRAMA
Quadro II – Etapas do processo seletivo por chamada de concessão

Inscrições Resultado
preliminar

Interposição
de recursos

Resultado
final

Data limite para inserção dos
dados bancários no SUAP

19/11/2024
a

24/11/2024

25/11/2024
(SEGUNDA) 26/11/2024 27/11/2024

10/11/2024

Leia-se:

CRONOGRAMA

Quadro II – Etapas do processo seletivo por chamada de concessão
Inscrições Resultado

preliminar
Interposição
de recursos

Resultado
final

Data limite para inserção dos
dados bancários no SUAP

19/11/2024
a

26/11/2024

27/11/2024
(QUARTA) 28/11/2024 29/11/2024

13/11/2024

2. MANTER todas as demais disposições constantes no Edital Nº 09/2024. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital de Retificação.

Santa Luzia, 25 de novembro de 2024.
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